
INDICAÇÃO Nº 
4223
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador providências no sentido de estender o padrão remuneratório dos Procuradores do Estado aos Procuradores Autárquicos, nos moldes das Leis Complementares nºs 93/74, 205/79, 478/86 e 724/93, tendo em vista que a Lei Complementar nº 827/97 foi declarada inconstitucional pelo Tribunal de Justiça do Estado. 

JUSTIFICATIVA

Até o advento da Lei Complementar nº 827/97, o padrão remuneratório dos Procuradores Autárquicos era o mesmo dos Procuradores do Estado, que é pago com base nas Leis Complementares nºs 93/74, 205/79, 478/86 e 724/93.

Ocorre que o Egrégio Supremo Tribunal Federal, na ADI 1546-SP, da relatoria do Min. Nelson Jobim, declarou inconstitucional a expressão “ressalvados os projetos de iniciativa exclusiva”, constante no artigo 129 da Constituição do Estado de São Paulo. Isto deu ensejo ao Incidente de Inconstitucionalidade nº 119.239.0/3, onde o Plenário do Tribunal de Justiça do Estado expurgou do ordenamento jurídico a Lei Complementar nº 827/97.

Cumpre ressaltar que não se trata de criar novo benefício, mas sim restabelecer direitos já consagrados pela jurisprudência de nossos tribunais, valendo destacar os seguintes julgados: Ap. Cível com Revisão nº 296.778.5/3-00, da 9ª Câmara de Direito Público e Apelação Cível nº 337.618-5/1, da 7ª Câmara de Direito Público, ambas do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Ademais, trará economia ao Erário na medida que evitará o crescimento de precatórios expedidos pelo Poder Judiciário, em razão das inúmeras demandas existentes.

Desta forma, a presente tem o escopo de indicar ao Chefe do Poder Executivo providências no sentido de estender aos Procuradores Autárquicos o padrão remuneratório pago aos Procuradores do Estado, nos moldes das Leis Complementares nºs 93/74, 205/79, 478/86 e 724/93, uma vez que a Lei Complementar nº 827/97, que dispunha sobre a retribuição pecuniária dos integrantes da carreira de Procurador de Autarquia.  

Sala das Sessões, em

Deputado Fernando Capez - PSDB
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